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INDICAÇÃO N° 115/2022 

Sarandi, 29 de Abril de 2022. 

Atendidas as formalidades regimentais, os Vereadores adiante nomeados, 
após o deferimento pela Mesa, indicando ao Excelentíssimo Senhor Walter Volpato, 
Prefeito, se há possibilidade da construção de uma capela mortuária pública pelo 
município. 

Para atender as famílias de baixa renda que não tem condições de custear 
os gastos de um velório dos seus antes queridos, tendo que ser velados em salões de 
associações ou na própria residência. 

Respeitosamente, Vereador Belmiro da Silva Farias "Belmiro Barbeiro" e 
Vereador Adriano Ferreira Amorim "Adriano Amorim". 

Plenário Adércio Marques da Silva. 
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